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MAGÉ PROMOVE A 5ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL 
DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES

Com o tema “Mais democracia,  mais 

igualdade e mais conquistas para todas”, o 

Conselho Municipal de Defesa dos Direitos 

das Mulheres (CMDDM) realizou, nesta 

quinta-feira (10), a 5ª Conferência Municipal 

de Políticas para as Mulheres. O evento, 

realizado com o apoio da Prefeitura de Magé, 

por meio da Secretaria de Assistência Social e 

Direitos Humanos e da recém- criada 

Secretaria de Políticas para as Mulheres e 

Cuidados, reuniu cerca de 200 mulheres da 

sociedade civil e do poder público no Magé 

Tênis Clube.

A conferência teve como principal objetivo 

estimular o debate e a construção coletiva de 

propostas que fortaleçam as políticas 

públicas voltadas às mulheres, ampliando a 

participação feminina nas decisões políticas e 

sociais do município.

“Estamos aqui dando suporte ao Conselho 

Municipal de Defesa dos Direitos das 

Mulheres para que políticas públicas sejam 

pensadas e discutidas com todas as mulheres 

presentes. Sabemos o quanto é essencial a 

participação tanto do poder público quanto 

da sociedade civil”, destacou a secretária de 

Assistência Social e Direitos Humanos, Flávia 

Gomes.

Durante o evento, a vice-prefeita Jamille 

Cozzolino anunciou um marco significativo: a 

inauguração da Secretaria de Políticas para as 

Mulheres e Cuidados, que acontecerá em 

agosto, durante a campanha do “Agosto Lilás”. 

“Juntas estamos construindo políticas 

transformadoras para nossa sociedade. 

Nosso trabalho local servirá de base para o 

fortalecimento de políticas públicas também 

nos âmbitos estadual e federal. A criação da 

nova secretaria representa um avanço 

expressivo na luta pelos direitos das 

mulheres”, afirmou.

A presidente do CMDDM, Vilma de Souza, 

reforçou a relevância dos debates promovidos 

na conferência: “Esse é um momento de 

grande importância para nosso município. 

Estamos avaliando as ações já existentes e 

propondo novas políticas públicas para 

avançarmos ainda mais.”

Mulheres interessadas em part ic ipar 

ativamente da construção dessas políticas 

podem comparecer às reuniões do Conselho 

Municipal de Defesa dos Direitos da Mulher, 

realizadas toda terceira terça-feira do mês, na 

Casa dos Conselhos.
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P O D E R L E G I S L AT I V O

JANE 
PEREIRA

1ª SECRETÁRIA

WANDERLEY ANDRE SIQUEIRA DE ALCÂNTARA
2º SECRETÁRIO

LEANDRO HASSEN 
DAN RODRIGUES

1º VICE-PRESIDENTE

VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA
PRESIDENTE 

LEONARDO FREITAS
BITTENCOURT

2º VICE-PRESIDENTE

VEREADORESMESA EXECUTIVA

CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ

I N S T I T U T O D E P R E V I D Ê N C I A D O S S E R V I D O R E S P Ú B L I C O S D O M U N I C Í P I O D E M A G É

FABIO TOMAZ DA COSTA 
ALMEIDA 
DIRETOR-PRESIDENTE 

REPRESENTANTE DOS SERVIDORES ATIVOS:
Titular: Cintia Maria Azevedo Pereira, Mat. T-0578

REPRESENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MAGÉ:
Titular: José Carlos dos Santos Junior

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO:
Titular: Priscila Sá dos Santos, Mat. T-4604
Titular: Thiago da Silveira Medeiros, Mat. T- 2796

REPRESENTANTE DOS SERVIDORES INATIVOS
Titular: Rita de Cassia Rodrigues, Mat. 990252

CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO

CONSELHO 
FISCAL

REPRESENTANTES DOS SERVIDORES ATIVOS
Titular: Adriane da Costa Loureiro, Mat. T-1935
Titular: Eleezer Rodrigues da Silva, Mat. T-0541

REPRESENTANTE DOS SERVIDORES 
APOSENTADOS E PENSIONISTAS
Titular: Sonia Regina de Oliveira Nantes, Mat. 997667

LARISSA MALTA STORTE FERREIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

JAMILLE COZZOLINO HARB MENEZES 
(INTERINAMENTE)
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA 
MULHERES E CUIDADOS

GEILTON CAMARA LIMA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E 
TERCEIRA IDADE

FLAVIA GOMES DA SILVA CARNEIRO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DIREITOS HUMANOS

JORGE DE ALMEIDA MUSSAUER SEGUNDO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA

BRUNO AUGUSTO DUARTE LOURENÇO  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E 
EVENTOS

JOSÉ AMARAL DA SILVA FILHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

MARCELO DOS SANTOS MARQUES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO

JUNIMAR SALVADOR BORGES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE

ANDRE ANTONIO LOPES DO NASCIMENTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E 
ORDEM PÚBLICA

RICARDO GUERRA DE FIGUEIREDO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ARTHUR ANTONIO SILVEIRA COZZOLINO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
SUSTENTÁVEL E DEFESA DOS ANIMAIS

MARCUS VINICIUS MARTINHO PENCAI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E 
URBANISMO

BRUNO LIMA ROCHA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
ORÇAMENTO

GUSTAVO DA COSTA COZZOLINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO

SÍLVIO FURTADO DA SILVEIRA SOBRINHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

P O D E R E X E C U T I V O

RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

JAMILLE COZZOLINO HARB MENEZES
VICE-PREFEITA

DR. VINICIUS CARBALLO DE SOUZA RIBEIRO
PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO 

VINICIUS PEREIRA DE ALMEIDA BASTOS
CHEFE DE GABINETE DO PODER EXECUTIVO

MAURO RAPHAEL COZZOLINO NASCIMENTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

JAMILLE COZZOLINO HARB MENEZES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO

JOCELINO ALVES CABRAL
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

FERNANDO JOSÉ ASSUNPÇÃO  COZZOLINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRABALHO E RENDA

CARLOS HENRIQUE RIOS LEMOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

SANDRA HELENA GARCIA RAMALDO PORTELA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Amauri Francisco Cabral Junior  |  Eberton Soares da Costa  |  Elenilson Medeiros Batista Felipe 

Menezes de Souza  |  Fernando Vieira Veiga  |  Igor Fabiano Silva Athayde  |  Jane Pereira|  

João Victor Carvalhaes Fraga  |  Leandro Hassen Dam Rodrigues  |  Leonardo Franco Pereira  

Leonardo Freitas Bittencourt  |  Lucas dos Santos Lopes  |  Marcos Vinicius dos Santos Silva

Pablo Soares de Vasconcelos  |  Valdeck Ferreira de Mattos da Silva  |  Wanderley Andre Siqueira de 

Alcantara  |  Werner Benites Saraiva da Fonseca



1.1. Este Edital de Abertura contém as cláusulas e as condições que regem o 
presente Concurso Público, em conformidade com a legislação per�nente em 
vigor.

1.2. O Concurso Público de que trata este Edital será organizado e executado pelo 
INSTITUTO DE AVALIAÇÃO NACIONAL, doravante denominado IAN, com endereço 
eletrônico em  www.ian.org.br , e cujas atribuições mínimas são as seguintes:

1.2.1. Elaborar os editais de acordo com as normas per�nentes em vigor, 

observando inclusive as determinações e deliberações da Comissão Especial do 
Concurso Público Municipal.

1.2.1.1. A Prefeitura Municipal de Magé/RJ, através da Portaria nº 1419/2024, 
nomeou a Comissão Especial do Concurso Público Municipal com as atribuições 
de supervisionar todos os procedimentos administra�vos referentes ao certame.

1.2.2. Assessorar na elaboração de editais, avisos, re�ficações, erratas, 
comunicados, portarias, decretos, os quais irão norma�zar todas as fases do 
Concurso Público.

1.2.3. Dar publicidade a todos os atos referentes ao Concurso Público.

1.2.4. Disponibilizar e gerenciar sí�o eletrônico do IAN para o recebimento das 
inscrições via internet, e demais procedimentos referentes ao Concurso Público, 
emi�ndo relatórios sempre que solicitado pela Prefeitura Municipal de Magé/RJ.

1.2.5. Elaborar as questões das provas, contratando profissionais altamente 
qualificados para compor a Banca de Professores.

1.2.6. Confeccionar os Cadernos de Questões e as Folhas de Respostas em 
unidades compa�veis com o número de candidatos.

1.2.7. Promover a criação, a impressão personalizada e a leitura das Folhas de 
Respostas.

1.2.7.1. O processo de leitura das Folhas de Respostas da Prova Obje�va será por 
meio de leitora óp�ca.

1.2.8. Transportar os malotes com os materiais do Concurso Público até os locais 
de des�no, garan�ndo o sigilo e a segurança indispensáveis à lisura do certame.

1.2.9. Disponibilizar profissionais treinados para a aplicação das provas.

1.2.10. Aplicar as provas em locais com infraestrutura adequada ao evento.

1.2.11. Disponibilizar, em seu site, os Cadernos de Questões acompanhados dos 
respec�vos gabaritos, além das imagens das Folhas de Repostas, para a 
interposição de recursos.

1.2.12. Receber e pontuar os �tulos enviados pelos candidatos.

1.2.13. Responder a todos os recursos previstos no item 12.1 deste Edital.

1.2.14. Publicar os resultados e classificações preliminar e final, por cargo público, 
em ordem decrescente de pontuação.
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGE� , Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no Capıt́ulo VII da Constituição Federal, 

considerando a Lei Orgânica do Municıṕio de Magé/RJ, considerando a Lei Municipal nº 3.000 de 12 de maio de 2025, considerando a Lei Municipal nº 3.005 de 19 

de maio de 2025, e demais legislações correlatas, TORNA PU� BLICO O EDITAL DE ABERTURA com as instruções e as regras referentes ao CONCURSO PU� BLICO 

01/2024, EDITAL DE ABERTURA 01/2025, para o preenchimento de	20	(VINTE)	VAGAS	IMEDIATAS	mais	cadastro	de	reserva,	distribuídas	nos	cargos	

públicos	 de	 FISCAL	 DE	MEIO	 AMBIENTE,	 FISCAL	 DE	 OBRAS	 E	 INSTALAÇÕES,	 FISCAL	 SANITARISTA,	 FISCAL	 DE	 TRANSPORTES	 URBANOS,	 FISCAL	

TRIBUTARISTA	E	FISCAL	DE	POSTURAS	E	ESTÉTICA	URBANA,	de	Nível	Médio	Completo	e	Nível	Superior	Completo.	  O Concurso Público de que trata este 

Edital será regido pela Lei Orgânica do Municıṕio de Magé/RJ, observadas as disposições constitucionais, pela legislação pertinente em vigor, e pelas regras 

estabelecidas neste Edital de Abertura, seus anexos e suas eventuais reti�icações. 

CAPÍTULO 1: DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES.



1.2.15. Encaminhar à Prefeitura Municipal de Magé/RJ toda a estrutura documental 

para a Homologação do Resultado Final do Concurso Público.

1.3. A elaboração, a aplicação e a correção das provas, em todas as fases, são de 

responsabilidade exclusiva do IAN, assim como os pareceres referentes aos recursos 

previstos no item 12.1 deste Edital.

1.4. Este Edital de Abertura foi PUBLICADO no Bole�m Informa�vo Oficial, no site 

oficial da Prefeitura Municipal de Magé/RJ (mage.rj.gov.br), no site do IAN 

(www.ian.org.br) e AMPLAMENTE DIVULGADO em veículos de comunicação de 

grande circulação.

1.4.1. Todos os editais, avisos, comunicados, re�ficações, erratas, convocações e 

resultados referentes ao Concurso Público de que trata este Edital serão publicados 

nos canais citados no item 1.4 deste Edital.

1.4.1.1. É obrigação do candidato o acompanhamento de todas as publicações oficiais 

referentes ao Concurso Público.

1.4.1.2. O IAN e a Prefeitura Municipal de Magé/RJ NÃO se responsabilizam pelos 

possíveis danos causados ao candidato que NÃO acompanhar todas as publicações 

referentes ao Concurso Público.

1.4.1.3. O IAN poderá encaminhar e-mails para todos os candidatos inscritos, 

informando sobre as publicações referentes a este Concurso Público, e recomenda 

que o candidato verifique inclusive a sua caixa de spam.

1.4.1.3.1. O envio de e-mails NÃO desobriga o candidato de acompanhar todas as 

publicações oficiais referentes ao Concurso Público, sendo o candidato o único 

responsável pelos danos advindos do NÃO acompanhamento dessas publicações.

1.4.1.4. Todas as publicações referentes ao Concurso Público, desde a sua abertura 

até a Homologação do Resultado Final, estarão disponíveis no site do IAN  

(www.ian.org.br) para a consulta dos interessados, e durante todo o prazo de validade 

deste certame.

1.5. A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das normas 

e condições estabelecidas neste Edital de Abertura, na legislação vigente, nos avisos, 

nos comunicados, nas re�ficações, nas erratas e nos editais complementares que 

vierem a ser publicados, não cabendo, portanto, alegação por parte do candidato de 

desconhecimento de qualquer regra referente a este Concurso Público.

1.6. As informações per�nentes referentes ao Concurso Público de que trata este 

Edital poderão ser prestadas através do telefone (21) 2081-6210 ou do e-mail  

concursomage@ian.org.br" , sendo que, após a publicação do Resultado Final do 

Concurso Público, essas informações serão de responsabilidade exclusiva da 

Prefeitura Municipal de Magé/RJ.

1.7. O Concurso Público de que trata este Edital des�na-se ao PROVIMENTO 

EFETIVO DE 20 (VINTE) VAGAS IMEDIATAS mais cadastro de reserva, distribuídas 

nos cargos públicos de FISCAL DE MEIO AMBIENTE, FISCAL DE OBRAS E 

INSTALAÇÕES, FISCAL SANITARISTA, FISCAL DE TRANSPORTES URBANOS, FISCAL 

TRIBUTARISTA E FISCAL DE POSTURAS E ESTÉTICA URBANA, sob o Regime Próprio 

de Previdência Social, de Nível Médio Completo e Nível Superior Completo.

1.8. O candidato aprovado em todas as fases e convocado, uma vez nomeado e 

empossado, estará sujeito ao que dispõe o Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Magé/RJ. 

1.9. O Concurso Público será homologado pelo Prefeito do Município de Magé/RJ, na 

data prevista no Cronograma do Anexo II deste Edital.

1.10. Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, con�nuos e comuns a 

todos os candidatos, NÃO havendo jus�fica�va para o seu descumprimento, e nem 

para a apresentação de documentos após as datas estabelecidas.

1.10.1. Para efeitos dos prazos es�pulados neste Edital e demais publicações 

referentes ao Concurso Público, consideram-se o Horário de Brasília e a data da 

postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.

1.10.2. Documentos enviados após os prazos previstos neste Edital e suas 

re�ficações NÃO serão considerados.

1.11. As inscrições serão realizadas exclusivamente através do site do IAN, acessando  

www.ian.org.br .

1.12. O PRAZO DE VALIDADE deste Concurso Público será de 24 (vinte e quatro) 

meses, a contar da data de publicação da sua homologação, podendo ser prorrogado 

uma única vez por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Magé/RJ.

1.13. HAVERÁ RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD), 

conforme as regras estabelecidas no CAPÍTULO 5 deste Edital.

1.13.1. A Pessoa com Deficiência (PcD) poderá par�cipar normalmente do Concurso 

Público de que trata este Edital, desde que a sua deficiência seja compa�vel com as 

atribuições do cargo público a que concorre.

1.14. HAVERÁ RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS NEGRAS E INDÍGENAS, conforme 

as regras estabelecidas no CAPÍTULO 8 deste Edital.

1.15. AS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS, O CRONOGRAMA PREVISTO E O CONTEÚDO 

PROGRAMÁTICO

encontram-se, respec�vamente, nos Anexos I, II e III deste Edital de Abertura.

1.16. O Concurso Público de que trata este Edital será, para todos os cargos, na 

primeira fase, de Prova Obje�va do �po múl�pla escolha, de caráter eliminatório e 

classificatório.

1.16.1. Para os cargos de Nível Superior Completo, além da Prova Obje�va, de caráter 

eliminatório e classificatório, os candidatos serão avaliados também pelos �tulos 

que possuírem, de caráter apenas classificatório, e conforme as regras do CAPÍTULO 

10 deste Edital.

2.1. A denominação do cargo público, a habilitação mínima exigida para cada cargo, 

os requisitos básicos, a remuneração mensal, a carga horária semanal e o 

quan�ta�vo de vagas são os estabelecidos nos quadros a seguir:
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CAPÍTULO 2: DENOMINAÇÃO DO CARGO PÚBLICO, HABILITAÇÃO 
MÍNIMA EXIGIDA, REQUISITOS BÁSICOS, REMUNERAÇÃO MENSAL, 
CARGA HORÁRIA SEMANAL E TOTAL

www.ian.org.br | concursomage@ian.org.br



*CR = Cadastro de Reservas

2.1.1. Compreende-se por Cadastro de Reservas (CR) o grupo de candidatos 

aprovados em todas as etapas do Concurso Público, mas não classificados dentro 

das vagas imediatas disponibilizadas, não possuindo direito subje�vo de 

nomeação, os quais permanecerão em listagem de espera para o caso de 

surgimento de vagas durante a validade do certame.

2.1.2. Para todos os cargos, os diplomas ou cer�ficados deverão ter sido emi�dos 

por ins�tuição regularmente reconhecidas pelo MEC, sob a pena de não validade 

do documento.

2.1.3. HAVERÁ RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD), 

conforme as regras estabelecidas no CAPÍTULO 5 deste Edital.

2.1.3.1. As vagas reservadas para Pessoa com Deficiência (PcD), caso NÃO 

preenchidas, serão rever�das para o quadro de vagas regulares, de ampla 

concorrência.

2.1.4. HAVERÁ RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS NEGRAS E INDÍGENAS, 

conforme as regras estabelecidas no CAPÍTULO 8 deste Edital.
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NÍVEL MÉDIO COMPLETO

DENOMINAÇÃO DO CARGO HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA REMUNERAÇÃO MENSAL CARGA HORÁRIO SEMANAL TOTAL DE VAGAS

FISCAL DE POSTURAS E 
ESTÉTICA URBANA

Curso de Nível Médio Completo
R$ 2.100,00 + R$ 3.500,00 

de Bene�cios
40 horas 02 vagas imediatas + CR

NÍVEL SUPERIOR COMPLETO

DENOMINAÇÃO DO 
CARGO

HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA REMUNERAÇÃO MENSAL
CARGA HORÁRIA 

SEMANAL
TOTAL DE VAGAS

FISCAL DE MEIO 
AMBIENTE

Curso de Nível Superior em Engenharia Florestal, Biologia, 
Geologia, Engenharia Química, Engenharia Civil, Arquitetura ou 
Química + Registro no respec�vo conselho de classe.

R$ 2.100,00 + R$ 3.500,00 
de Bene�cios

40 horas
02 vagas imediatas 

+ CR

FISCAL DE OBRAS E 
INSTALAÇÕES

Curso de Nível Superior Completo em Arquitetura, Engenharia 
Civil ou Engenharia, fornecido por ins�tuição de ensino superior 
reconhecida pelo MEC + Registro no respec�vo conselho de 
classe.

R$ 2.100,00 + R$ 3.500,00 
de Bene�cios

40 horas
02 vagas imediatas 

+ CR

FISCAL DE 
TRANSPORTES 

URBANOS

Curso de Nível Superior em qualquer área de formação, 
fornecido por ins�tuição de ensino superior reconhecida pelo 
MEC.

R$ 2.100,00 + R$ 3.500,00 
de Bene�cios

40 horas
02 vagas imediatas 

+ CR

FISCAL 
TRIBUTARISTA

Curso de Nível Superior completo nas áreas deDireito, 
Contabilidade, Engenharia, Gestão Pública ou Administração, 
fornecido por ins�tuição de ensino superior reconhecida pelo 
MEC + Registro no respec�vo conselho de classe.

R$ 2.100,00 + R$ 3.500,00 
de Bene�cios

40 horas
10 vagas imediatas 

+ CR

FISCAL 
SANITARISTA

Curso de Nível Superior completo em Biologia, Enfermagem, 
Engenharia de Alimentos, Farmácia, Farmácia-Bioquímica, 
Bioquímica, Fisioterapia, Biomedicina, Medicina, Medicina 
Veterinária, Nutrição ou Odontologia, fornecido por ins�tuição 
de ensino superior reconhecida pelo MEC

R$ 2.100,00 + R$ 3.500,00 
de Bene�cios

40 horas
02 vagas imediatas 

+ CR

www.ian.org.br | concursomage@ian.org.br



2.1.5. Se as atribuições do cargo exigirem o registro no órgão de classe competente, 
o candidato aprovado e classificado deverá apresentá-lo, no momento da 
convocação, com a cer�dão de regularidade no órgão, sob pena de ELIMINAÇÃO do 
candidato no Concurso Público.

2.1.6. No ato da inscrição, o candidato deverá optar pelo cargo pretendido, NÃO 
sendo permi�da a mudança de opção no momento da convocação.

2.1.7. O candidato PODERÁ SE INSCREVER PARA MAIS DE UM CARGO, desde que 
NÃO haja coincidência de horários de aplicação das provas dos respec�vos cargos.

2.1.8. A ESCOLARIDADE E OS REQUISITOS BÁSICOS exigidos para o exercício do 
cargo deverão ser comprovados APENAS NA CONVOCAÇÃO do candidato aprovado 
e classificado nas vagas, NÃO sendo necessária a comprovação no ato da inscrição, 
nem para a realização das provas do Concurso Público.

2.1.9. O ingresso do candidato aprovado em qualquer dos cargos de que trata este 
Edital dar-se-á no respec�vo nível de remuneração inicial. O seu enquadramento 
funcional será regido pelo Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos vigente à época 
ou o que vier subs�tuí-lo.

2.1.10. Os candidatos aprovados serão convocados, observada estritamente a 
ordem de classificação nos respec�vos cargos, para a realização de procedimentos 
pré-admissionais, compreendendo a comprovação dos requisitos exigidos para o 
exercício do cargo e a apresentação de exames médicos.

3.1. O candidato aprovado, classificado e convocado, será inves�do no cargo 
público, se atendidas todas as EXIGÊNCIAS MÍNIMAS a seguir:

a) ter sido aprovado e classificado no presente Concurso Público, na forma 
estabelecida neste Edital, seus anexos e suas eventuais re�ficações;

b) ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a 
igualdade de direitos e obrigações civis, e gozo dos direitos polí�cos (Decreto Nº 
70.436, de 18/04/72; Cons�tuição Federal, § 1º do Art. 12 de 05/10/1988; Emenda 
Cons�tucional Nº 19 de 04/06/98, Art. 3º);

c) estar em pleno gozo e exercício dos direitos polí�cos e civis; 

d) estar com o Cadastro de Pessoa Física (CPF) regularizado;

e) ser eleitor e estar em situação regular com a Jus�ça Eleitoral;

f) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações do Serviço Militar; 

g) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da posse;

h) NÃO ter sido condenado à pena priva�va de liberdade transitada em julgado ou 
qualquer outra condenação incompa�vel com a função pública;

i) NÃO ter sido demi�do, por justa causa, do serviço público federal, estadual ou 
municipal;

j) NÃO ter sofrido sanção impedi�va do exercício de função, emprego ou cargo 
público;

k) firmar declaração de NÃO estar cumprindo e nem ter sofrido, no exercício da 
função pública, penalidade por prá�ca de improbidade administra�va ou 
inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou en�dade da esfera federal, 
estadual ou municipal;

l) ter ap�dão �sica e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada 
por avaliação médica oficial;

m) possuir e comprovar, à época da convocação, a escolaridade e os demais 
requisitos exigidos para o exercício do cargo, em conformidade com o disposto 
neste Edital;

n) apresentar, quando se tratar de profissão regulamentada, à época da 
convocação, o registro de inscrição no respec�vo órgão fiscalizador com a cer�dão 
de regularidade profissional;

o) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função 
pública nos órgãos ou en�dades da Administração Pública Estadual, Federal ou 
Municipal, para fins de verificação de acúmulo ou não de cargo, emprego ou 
função pública;

p) apresentar, dentro do prazo es�pulado, todos os documentos que se fizerem 
necessários ou que vierem a ser solicitados na convocação;

q) atender a todas as exigências con�das neste Edital.

3.1.1. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos especificados no item 
3.1, e daqueles que vierem a ser estabelecidos, impedirá a posse do candidato.

3.1.2. NO ATO DA INSCRIÇÃO NÃO SERÃO SOLICITADOS os comprovantes das 
exigências con�das no item 3.1, sendo obrigatória a comprovação dessas 
exigências apenas na época da convocação para o ingresso no quadro de 
servidores públicos da Prefeitura Municipal de Magé/RJ, sob pena de 
ELIMINAÇÃO do candidato no Concurso Público.

3.1.3. A documentação a que se refere o item 3.1 deverá estar legível e sem 
rasuras, sob pena de ELIMINAÇÃO do candidato no Concurso Público.

4.1.1. AS INSCRIÇÕES para o Concurso Público de que trata este Edital serão 
realizadas EXCLUSIVAMENTE pela internet, no endereço eletrônico do IAN 
(www.ian.org.br), no período de 12h do dia 23 DE JULHO até 23h59min do dia 25 
DE AGOSTO de 2025, observado o Horário de Brasília, e incluídos os sábados, os 
domingos e os feriados.

4.1.2. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá ler cuidadosamente este 
Edital de Abertura, e cer�ficar-se de que preenche todos os requisitos exigidos 
para a par�cipação no Concurso Público, e para a inves�dura no cargo público 
almejado.

4.1.3. Ao realizar a sua inscrição, o candidato CONFIRMA ciência das atribuições 
do cargo para o qual se inscreveu, indiferentemente de ser ou não uma Pessoa 
com Deficiência (PcD).

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - www.mage.rj.gov.br

1565 1857
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1565 1857
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CAPÍTULO 3: DAS EXIGÊNCIAS MÍNIMAS PARA A INVESTIDURA NO
CARGO.

CAPÍTULO 4: DAS INSCRIÇÕES.

4.1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES.

www.ian.org.br | concursomage@ian.org.br



4.1.4. Para efetuar a inscrição, são imprescindíveis o Documento de Iden�dade e o 
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.

4.1.5. Os VALORES DAS INSCRIÇÕES são os estabelecidos na tabela a seguir:

4.1.6. O candidato poderá se inscrever para mais de um cargo público, desde que 
haja compa�bilidade de horários de aplicação da Prova Obje�va, devendo, para 
tanto, proceder às inscrições individualizadas para cada cargo desejado, bem 
como pagar as respec�vas inscrições.

4.1.6.1. Se, eventualmente, o candidato se inscrever para cargos cujas provas 
coincidam os horários, valerá a inscrição para a qual o candidato assinou a 
respec�va Lista de Presença, sendo proibida a mudança de opção após a 
assinatura.

4.1.7. A inscrição do candidato está condicionada ao conhecimento e à tácita 
aceitação das normas e condições  estabelecidas  neste  Edital  e  demais  
instrumentos  reguladores,  NÃO  podendo  alegar desconhecimento de 
quaisquer dessas normas ou condições, após efe�var a sua inscrição.

4.1.8. O candidato, ao efetuar sua inscrição, NÃO poderá u�lizar abreviaturas.

4.1.9. NÃO será aceita a solicitação de inscrição encaminhada por fax, via postal, 
via correio eletrônico ou qualquer outro meio NÃO previsto neste Edital.

4.1.10. NÃO haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional nem 
extemporânea.

4.1.11. As informações prestadas no FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO são de inteira 
responsabilidade do candidato, podendo a Prefeitura Municipal de Magé/RJ ou o 
IAN excluir do Concurso Público o candidato que preencher dados 
incorretamente, bem como aquele que prestar informações falsas, ainda que o 
fato seja constatado posteriormente, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

4.1.12. NÃO se admi�rá a alteração da opção de cargo após o pagamento do valor 
da inscrição.

4.1.13. O IAN e a Prefeitura Municipal de Magé/RJ NÃO se responsabilizam por 
qualquer problema de ordem técnica de computadores de candidatos, bem como 
outros fatores que impossibilitem a transferência de dados do candidato.

4.1.14. Inscrições realizadas em desacordo com o disposto neste Edital serão 
consideradas inválidas, verificada a irregularidade a qualquer tempo, e sem direito 
ao ressarcimento do valor da inscrição porventura paga pelo candidato.

4.2.1. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá proceder da seguinte maneira:

a) cer�ficar-se preliminarmente de que preenche todos os requisitos exigidos 
para par�cipação no Concurso Público, e para a inves�dura no cargo público a que 
concorre;

b) acessar o site  www.ian.org.br ;

c) localizar, no site, o link relacionado ao Concurso Público da Prefeitura Municipal 
de Magé/RJ;

d) baixar e ler cuidadosamente o Edital de Abertura e suas eventuais re�ficações;

e) clicar em “Realizar inscrição”;

f) digitar o seu CPF;

g) clicar em “Prosseguir”;

h) caso seja um cadastro novo, serão solicitados os dados pessoais do candidato; 
caso o CPF digitado já exista na base do Sistema do IAN, será solicitada a senha de 
acesso do candidato;

i) clicar em “Editais abertos”;

j) clicar em “Realizar inscrição”;

k) confirmar a leitura do Edital de Abertura;

l) clicar em “Concordo e prossigo”;

m) selecionar um ou mais cargos desejados, os quais serão divididos em inscrições 
dis�ntas;

n) responder as perguntas e preencher os campos solicitados; 

o) confirmar os dados pessoais e as informações prestadas; 

p) finalizar a inscrição;

q) IMPRIMIR O BOLETO BANCÁRIO E O FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO;

r) EFETUAR O PAGAMENTO DO BOLETO BANCÁRIO até a data limite estabelecida 
no Cronograma deste Edital.

4.2.2. No ato da inscrição, NÃO serão solicitados os documentos comprobatórios 
das exigências constantes do item 3.1 deste Edital, sendo necessária a 
apresentação desses documentos apenas na convocação do candidato aprovado 
e classificado.

4.2.3. No ato da inscrição, NÃO haverá qualquer restrição ao candidato que NÃO 
cumprir a escolaridade e os requisitos das tabelas do item 2.1. No entanto, só 
poderá ser admi�do no cargo público aquele candidato que, na convocação, 
cumprir integralmente todos os termos deste Edital.

4.2.4. Após a data limite do prazo de inscrições, ou seja, APÓS O DIA 25 DE 
AGOSTO de 2025, o Formulário de Inscrição para este Concurso Público NÃO 
estará mais disponível no site do IAN.

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - www.mage.rj.gov.br

1565 1857
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VALORES DAS INSCRIÇÕES

CARGO
VALOR DA 
INSCRIÇÃO 

(EM R$)

 Para o cargo de FISCAL DE POSTURAS E ESTÉTICA URBANA. 100,00

Para os cargos de FISCAL DE MEIO AMBIENTE, FISCAL DE 
OBRAS E INSTALAÇÕES, FISCAL DE TRANSPORTES URBANOS, 
FISCAL TRIBUTARISTA E FISCAL SANITARISTA.                       

110,00

4.2. DOS PROCEDIMENTOS PARA A REALIZAÇÃO DA INSCRIÇÃO.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - www.mage.rj.gov.br

1565 1857

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - www.mage.rj.gov.br

1565 1857

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

4.2.4.1. O Boleto Bancário estará disponível para impressão até a data de seu 
vencimento, ou seja, ATÉ O DIA 26 DE AGOSTO de 2025.

4.2.5. Após a confirmação eletrônica da inscrição, que ocorrerá ao término da 
operação online, o candidato deverá imprimir o Boleto Bancário para EFETUAR O 
PAGAMENTO IMPRETERIVELMENTE ATÉ O DIA 26 DE AGOSTO de 2025.

4.2.5.1. Se o pagamento do Boleto Bancário NÃO for efe�vado ATÉ O DIA 26 DE 
AGOSTO de 2025, NÃO será considerado, e, consequentemente, o candidato NÃO 
par�cipará do Concurso Público de que trata este Edital.

4.2.6. Para o PAGAMENTO DO VALOR DA INSCRIÇÃO será u�lizado SOMENTE O 
BOLETO BANCÁRIO gerado no ato da inscrição.

4.2.6.1. O Boleto Bancário TAMBÉM FORNECERÁ A OPÇÃO DE PAGAMENTO VIA 
PIX.

4.2.6.1.1. Para o pagamento VIA PIX, o candidato deverá gerar o boleto EM TELA, 
localizar o “QR Code do PIX”, e efetuar o pagamento.

4.2.6.1.2. A opção de pagamento via PIX NÃO estará disponível no BOLETO 
IMPRESSO.

4.2.6.2. O BOLETO BANCÁRIO PAGO SERÁ O ÚNICO COMPROVANTE VÁLIDO de 
que o candidato realizou sua inscrição no Concurso Público.

4.2.7. O IAN e a Prefeitura Municipal de Magé/RJ NÃO se responsabilizam por 
desvios ou fraudes nos pagamentos  feitos  em  supermercados,  Correios,  lojas,  
casas  lotéricas  ou  quaisquer  outros estabelecimentos do gênero.

4.2.8. A inscrição do candidato somente será concre�zada após a confirmação do 
pagamento do Boleto Bancário.

4.2.9. O candidato poderá REIMPRIMIR O BOLETO BANCÁRIO A QUALQUER 
MOMENTO até a data de seu vencimento.

4.2.10. NÃO será aceita a inscrição cujo pagamento seja realizado por depósito em 
caixa eletrônico, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento, depósito 
em conta, agendamento eletrônico, cheque ou qualquer outro meio NÃO previsto 
neste Edital.

4.2.11. O candidato inscrito por terceiros assume total responsabilidade pelas 
informações prestadas por seu representante, arcando com as consequências de 
eventuais erros no preenchimento do requerimento de inscrição.

4.2.12. NÃO haverá devolução da importância paga por erro ou desistência do 
candidato, ainda que efetuada em valor superior ao fixado ou em duplicidade.

4.2.12.1. A única hipótese de devolução do valor inscrição porventura paga pelo 
candidato será no imprevisível cancelamento deste Concurso Público, caso o 
cancelamento ocorra em até 45 (quarenta e cinco) dias antes da aplicação da 
Prova Obje�va.

4.3 CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO

4.3.1. A par�r do dia 19 DE SETEMBRO de 2025, o candidato deverá conferir, no 
endereço eletrônico do IAN (www.ian.org.br), se os dados da sua inscrição foram 
recebidos e o pagamento confirmado.

4.3.1.1. As inscrições serão efe�vadas somente após a confirmação do pagamento 
da inscrição pelo sistema bancário.

4.3.1.2. Caso o candidato constate que, embora tenha feito o pagamento da 
inscrição, a sua inscrição NÃO foi aceita, ou seja, apareça como indeferida na 
listagem publicada conforme subitem 4.3.1, deverá impetrar RECURSO CONTRA 
INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO, no período de 0h1min do dia 20 DE SETEMBRO 
até 23h59min do dia 21 DE SETEMBRO de 2025, observado o Horário de Brasília, e 
conforme as regras do CAPÍTULO 12 deste Edital de Abertura.

4.3.1.3. A HOMOLOGAÇÃO (CONFIRMAÇÃO) DAS INSCRIÇÕES E O RESULTADO 
DOS RECURSOS CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO serão publicados na 
data prevista de 26 DE SETEMBRO de 2025, conforme Cronograma do Anexo II 
deste Edital.

4.4. DA ISENÇÃO TOTAL DE PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO.

4.4.1. Poderá requerer a isenção total do pagamento da taxa de inscrição o 
candidato que es�ver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal – CadÚnico, e for considerado financeiramente hipossuficiente, 
conforme previsão da Lei Municipal nº 3.000 de 12 de maio de 2025.

4.4.1.1. A isenção deverá ser solicitada mediante requerimento do candidato, 
contendo: indicação do Número de Iden�ficação Social - NIS, atribuído pelo 
CadÚnico; e declaração de que atende à condição de financeiramente 
hipossuficiente.

4.4.1.2. O IAN consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade 
das informações prestadas pelo candidato.

4.4.1.3. A DECLARAÇÃO FALSA sujeitará o candidato às sanções previstas em lei.

4.4.2. Para requerer a isenção total de pagamento de taxa de inscrição, o 
candidato deverá proceder da seguinte forma:

a) realizar o cadastro de seus dados pessoais através do site www.ian.org.br, no 
período de 12h do dia 23 DE JULHO até 23h59min do dia 25 DE JULHO de 2025, e 
escolher o cargo para o qual deseja pleitear isenção.

b) ao selecionar o cargo, o candidato deverá marcar "SIM" no item "Deseja 
solicitar isenção do pagamento de inscrição?", clicar em “CadÚnico”, e inserir seu 
número de inscrição no CadÚnico (NIS);

c) anexar no sistema do IAN os seguintes documentos: Formulário de Declaração 
de Hipossuficiência Financeira redigida de próprio punho (modelo do subitem 
4.4.2.6 deste Edital), iden�dade (frente e verso), Comprovante de Residência 
(conta de água, luz ou telefone), CPF (Cadastro de Pessoa Física), Carteira de 
Trabalho (o candidato deverá anexar no Sistema do IAN a página onde constam a 
iden�ficação do cidadão e a página onde consta o úl�mo registro de emprego), 
contrato de trabalho (se houver), cópia do úl�mo contracheque ou declaração do 
empregador, cer�dão de recolhimento do INSS, e Cartão do CadÚnico.

4.4.2.1. Serão aceitos como comprovantes de residência a conta de água, de luz, 
de telefone ou declaração de próprio punho.

4.4.2.1.1. No caso de o comprovante de residência estar no nome do cônjuge ou 
de familiares (pai, mãe, filho, filha, irmão, irmã, avo, avó, neto ou neta), o 
candidato deverá comprovar sua relação de parentesco.
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4.4.2.2. NÃO SERÃO ACEITOS documentos entregues fora da forma e prazo fixados 
neste Edital.

4.4.2.3. NÃO serão aceitos, após a realização do pedido de isenção, acréscimos ou 
alterações de documentos ou de informações prestadas, nem para a interposição 
de recursos contra indeferimento de pedido de isenção.

4.4.2.4. Em nenhuma hipótese haverá a devolução aos candidatos de documentos 
encaminhados ao IAN.

4.4.2.5. A entrega da documentação exigida para o pedido de isenção não garante 
ao interessado a isenção de pagamento da taxa de inscrição, ficando essa sujeita à 
análise e deferimento nos termos deste Edital.

4.4.2.6. A Declaração de Hipossuficiência Financeira a que se referem a alínea “c” 
do subitem 4.4.2 deverá seguir o seguinte modelo:

4.4.7. A listagem de candidatos com pedidos de isenção DEFERIDOS/ 

INDEFERIDOS será publicada no site do IAN (www.ian.org.br ) na data prevista de 5 

DE AGOSTO de 2025.

4.4.7.1. O candidato que �ver o requerimento de isenção de pagamento de taxa 

de inscrição na condição de indeferido poderá efe�var a sua inscrição no prazo 

estabelecido neste Edital, mediante o pagamento da respec�va taxa de inscrição.

4.4.7.2. O candidato que �ver o pedido de isenção indeferido, e que NÃO efetuar o 

pagamento da taxa de inscrição dentro do prazo estabelecido neste Edital, NÃO 

par�cipará do Concurso Público de que trata este Edital.

4.4.7.3. O candidato com isenção deferida, mas que tenha efe�vado o pagamento 

da taxa de inscrição, terá a sua isenção cancelada.

4.4.7.3.1. NÃO haverá devolução da taxa de inscrição paga pelo candidato em 

hipótese alguma.

4.4.7.4. O candidato que �ver o seu pedido de isenção de pagamento de taxa de 

inscrição na condição de deferido, estará automa�camente inscrito no Concurso 

Público para o cargo informado no Formulário de Inscrição.

4.4.7.5. Fica assegurado o direito de RECURSO CONTRA INDEFERIMENTO DE 

PEDIDO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO para os candidatos 

com o pedido de isenção de pagamento de taxa de inscrição na condição de 

indeferido, no prazo de 2 (dois) dias contados da divulgação do resultado, ou seja, 

no período de 0h1min do dia 6 DE AGOSTO até 23h59min do dia 7 DE AGOSTO de 

2025.

4.4.7.6. O RESULTADO DOS RECURSOS CONTRA INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE 

ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO E A LISTAGEM DEFINITIVA DOS 

CANDIDATOS ISENTOS DE PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO serão publicados 

no site do IAN (www.ian.org.br ), na data prevista de 12 DE AGOSTO de 2025.

4.4.8. NÃO será aceita solicitação de isenção de pagamento da taxa de inscrição 

por qualquer outro meio diferente do estabelecido neste Edital.

5.1. Será assegurado à Pessoa com Deficiência (PcD), que pretenda fazer uso das 

prerroga�vas que lhe são facultadas pela Cons�tuição Federal, ar�go 37, inciso 

VIII, pela Lei Federal Nº 7.853/89, regulamentada pelo Decreto Federal Nº 

3.298/99, alterado pelo Decreto Federal Nº 5.296/2004, pelo Decreto Federal nº 

9.508/2018, e pela Lei Municipal 1238/96, o direito de inscrição no Concurso 

Público com RESERVA DE VAGAS na proporção de 5% (cinco por cento) das vagas 

existentes e das que vierem a exis�r, por cargo, dentro do prazo de validade deste 

Concurso Público, desde que as atribuições do cargo sejam compa�veis com a 

deficiência de que é portadora.

5.1.1. Somente a par�r da 20ª (vigésima) vaga haverá reserva de vagas para 

candidato PcD.

5.1.2. Caso a aplicação do percentual estabelecido no item 5.1 resulte em número 

fracionado, este será elevado para o primeiro número inteiro subsequente.

ATOS DO PODER EXECUTIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - www.mage.rj.gov.br

1565 1857
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4.4.3. A análise e o deferimento ou não dos pedidos de isenção são de 
competência exclusiva do IAN.

4.4.4.O NÃO cumprimento de qualquer uma das regras estabelecidas neste Edital 
para a solicitação de isenção, a falta de documentação, a inconformidade ou a falta 
de alguma informação ou a solicitação apresentada fora do período fixado neste 
Edital, implicará o INDEFERIMENTO AUTOMÁTICO do pedido de isenção de 
pagamento de taxa de inscrição.

4.4.5. O fato de o candidato estar par�cipando de algum Programa Social do 
Governo Federal (Prouni, Fies, Bolsa Família etc.), assim como ter ob�do a isenção 
em outros certames, NÃO garante a isenção de pagamento da taxa de inscrição 
neste Concurso Público.

4.4.6. O candidato poderá se inscrever para mais de um cargo. Porém, poderá 
solicitar APENAS 1 (UMA) ISENÇÃO de pagamento da taxa de inscrição.

4.4.6.1. O candidato que solicitar a isenção de taxa de inscrição para mais de um 
cargo, terá todas as suas solicitações de isenção de pagamento de taxa de inscrição 
automa�camente indeferidas.

SMA

1565 1857

www.ian.org.br | concursomage@ian.org.br

CAPÍTULO 5: DAS REGRAS GERAIS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA.




